
Prefeitura Municipal de Umuararna 
Estado do Paraná 

DECRETO mo 
Homologa julgamento proferido por Comissão 	Espe 
cial de Licitação sobre proposta 	apresentada 
ao Leilão nQ 002/89, Edital de Licitação 	nQ 
006/89. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM', no uso 	de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido por Comissão 	Espe 
cial de Licitação sobre proposta apresentada ao Leilão n2 002/89, 	objeto 
do Edital de Licitação nQ 006/89, que trata da venda de 2 (dois) Caminhões de 

clarados inservívéis ao Serviço Público Municipal, marca Mercedes Benz, 
	Car 

roceria Basculante, carro de lixo, cr verde, frabricação nacional, 
	ano 

1968, placas ngs OY-2515 e OY-2528, Chapa Patrimonjais nQs 500 e 501, 
	tendo 

sido declarado vencedor o Sr. GILBERTO PAREJA, nos termos da Ata nQ 485 (qua 

trocentos e oitenta e cinco), do livro n2 08 (oito), Fl. nQ 089 (oitenta 
	e 

nove), de Atas de Licitação desta Prefeitura Municipal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de setembro de 1989. 
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ALEXAN RE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Setr 	Geral 
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